
21/09/2021 13:57 SEI/GOVMG - 35522379 - Autorização

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41091911&infra… 1/4

ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Triângulo- Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0019398/2021-66

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Triângulo, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de
2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

Intervenção sem supressão de
cobertura vegetal na�va em
áreas de preservação
permanente – APP

2100.01.0019398/2021-66 NAR Iturama

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: LUIZ ALBERTO VIZONÁ CPF/CNPJ:057.150.768-
97

Endereço: AVENIDA MAESTRO ANTONIO AMATO, NÚMERO 1240 Bairro: CENTRO 

Município: POTIRENDABA UF:SP CEP: 15105-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: LUIZ ALBERTO VIZONÁ CPF/CNPJ:057.150.768-
97

Endereço: AVENIDA MAESTRO ANTONIO AMATO, NÚMERO 1240 Bairro:  CENTRO 

Município: POTIRENDABA UF:SP CEP:15105-000
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3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: FAZENDA SANTA RITA DE CÁSSIA Área Total
(ha): 409,9426

Registro nº (se houver mais de um, citar todos):  37.901 Município/UF:UNIÃO
DE MINAS/MG    

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):

 MG-3170438-DCCB.3433.7CC1.49FD.A805.D17C.2458.43CC

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em áreas de
preservação permanente – APP   1,7582 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

 Infraestrutura Reforma de 02 aterros já
existentes em pontos
dis�ntos.

 1,7582

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Cerrado 1,7582 Outros
Pastagem brachiaria,
gramíneas pequenos
arbusto.

1,7582

     

     

Total: 1,7582  Total: 1,7582

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade
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8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

 RICARDO QUEIROZ VILELA LIMA-MASP: 1241652 - 5

 Data da Vistoria: 01/09/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão:21/09/2021

Validade: De acordo com a
Deliberação Norma�va COPAM nº
217/2017 esta autorização só
produzirá efeitos de posse do
Licenciamento Ambiental
Simplificado – LAS e sua validade
será definida conforme a licença
ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em
áreas de preservação permanente – APP

Sirgas
2000 22K 576.465 7.846.500

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

-Implantação de um sistema de drenagem das águas superficiais na área do empreendimento e águas
residuárias, visando delimitação e isolamento da área de extração;

- Proteção das áreas de preservação existentes no entorno da a�vidade;

- Medidas �sicas e vegeta�vas gerais de controle erosivo;

- U�lizar meios de afugentamento de fauna;

- Executar o Projeto Técnico de Recuperação da Flora – PTRF – apresentado anexo ao processo na integra
reflorestamento de uma área de 1,7582 ha, tendo como referência o quadro de coordenada apresentado
na planta topográfica, nos prazos estabelecidos no quadro de condicionantes.

 

12. OBSERVAÇÃO

- Apresentar relatório após a implantação do projeto indicando as espécies e o número de mudas
plantadas, tratos silviculturais adotados e demais informações per�nentes. Acrescentar anexo
fotográfico. Caso o responsável técnico pela execução do PTRF seja diferente do responsável técnico pela
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elaboração do mesmo, apresentar junto a respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
(Estabelecer prazo conforme cronograma do projeto);

- Apresentar relatórios trimestral com anexo fotográfico para avaliação da situação do plan�o. Informar
quais os tratos silviculturais adotados no período e a necessidade de intervenção no plan�o e replan�o.
(Trimestral-Até o fim da conclusão do reflorestamento.)

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Maíra Rodrigues da Costa, Servidora, em 21/09/2021, às
13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35522379
e o código CRC E32B3A38.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

